
ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE CASINHAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 
EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
CASINHAS, constituida pela Portaria conjunta nº 04, de 01 de agosto de 2022, da Prefeita e da Secretiria Municipal de Saúde, composta pelos 
servidores: ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEAO, ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE e BRUNO ANTONIO BARRETO DE 
ARAUJO, no uso de suas atribuições, TORNA PUBLICO a realizagio do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022, destinado a 
selecionar profissionais para o atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas, conforme o Anexo I (quadro de 
vagas) deste edital. 

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES: 
1.1. A selegdo destina-se à contratagdo de profissionais para o atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Casinhas, 

conforme o Anexo I (quadro de vagas) deste edital. 
1.2. O presente processo seletivo serd valido até o dia 31/12/2022. 

1.3. O Processo Seletivo, de que trata o subitem anterior, será regido por este Edital, cujos critérios de avaliação serdo alcangados pela anélise dos 

titulos. 
1.4. Para a Andlise de Titulos, o(a) candidato (ou procurador legalmente constituido), terá que comparecer à Secretaria Municipal de Saúde com a 
documentação comprobatéria, observando o periodo estabelecido neste edital. Além disso, caso queira, poderá também enviar a documentação pelos 
correios, no enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000. Demais informagdes, entrar em contato a 
partir do Tel. (81) 3634 — 9119. 
1.5. A descrigo sintética das atribuigdes especificas da fungdo, requisitos de formação, carga hordria e vencimentos, encontram-se discriminadas no 
Anexo 1, parte integrante deste Edital. 
1.6. Será reservado o minimo de 5% (cinco por cento) das vagas para a contratação de pessoas portadoras de deficiéncia, em cumprimento ao que 
assegura o art. 97, VI, “a”, da Constituigdo do Estado de Pernambuco, observando-se a compatibilidade da condição especial com as atividades a 
serem desenvolvid: 

1.6.1. Haverá uma tnica lista com a pontuação dos candidatos, observada a reserva as pessoas com deficiéncia; 

1.6.2. Os candidatos que comprovarem a deficiéncia, comparecendo à Secretaria Municipal de Saúde, participario da selegdo em iguais condigdes 
com os demais candidatos, bem como, antes da contratagdo. 
1.6.3. Para concorrer a vaga, o candidato deverd apresentar o laudo médico emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau de 
deficiéncia, com expressa referéncia à classificagdo correspondente do Código Internacional de Doenga — CID, desde que a deficiéncia seja 
compativel com as atribuigdes da função. 
1.6.4. O não atendimento pelo candidato as exigéncias previstas no item 1.6.3 deste edital, acarretard a perda do direito as vagas reservadas aos 

candidatos em tais condigdes. 
1.7. O formulério de inscrigio e a documentagiio necesséria para fins de comprovagio de titulos, devem ser entregues na Secretaria Municipal de 
Saúde. Além disso, caso queira, poderd também enviar a documentagdo pelos correios, no enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, 
Casinhas/PE, CEP: 55755-000. 

2. DAS INSCRICOES: 
2.1. As inscrições serdo gratuitas, podendo ser realizadas tanto de forma presencial, pelo proprio candidato, ou mediante procurador legalmente 
constituido. Elas poderdo acontecer na Secretaria Municipal de Saiide, presencial, no seguinte enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, 
Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS, considerando em qualquer caso, a data da entrega. 
2.2. O(a) candidato(a) que descjar participar do Processo Seletivo deverá apresentar o formulário de inscrição na Secretaria Municipal de Satide ou 
através dos CORREIOS, nos horários e periodos informados no anexo TII. 
2.3. 0 candidato deverá optar por apenas uma inscrição, sendo proibida a inscrição em mais de um cargo ofertado nesta seleção. 

3.DOS REQUISITOS: 
3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da CF e demais disposigdes da lei, no caso de estrangeiro. 
3.2. Apresentar cópia do RG e CPF (copias autenticadas em cartorio); 
3.3. Apresentar cópia do Titulo de Eleitor (copia autenticada em cartório); 
3.4. Apresentar cópia de diploma e/ou declaração de conclusdo de curso e Registro no Conselho Competente (copia autenticada em cartdrio); 
3.5. Ter na data da contratagio, a idade minima de 18 anos; 
3.7. Apresentar Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justica Comum (TJPE/IITB) e Justica Federal; 
3.8. Apresentar Certiddo de Crimes Eleitorais e Quitagdo Eleitoral; 
3.9. Apresentar curriculum cnpg. 
3.10. Apresentar Certiddo Negativa de Improbidade Administrativa (CNJ). 

4. DA SELECAO: 
4.1. A seleção serd realizada através da comprovagio de Experiéncia Profissional e andlise de Titulos; 
4.2. Para fins de comprovação de EXPERIENCIA serão atribuidos 05 (cinco) pontos aos candidatos que declararem exercicio da função no cargo 
pretendido; 
4.3. Para fins de TITULOS nos cargos de nivel superior, serão observados os pontos a seguir relacionados: graduação = 02 pontos; especialização = 
03 pontos; mestrado= 04 pontos; doutorado = 05 pontos. 
4.3.1. Serdo atribuidos 02 pontos aos candidatos que apresentarem Certificado de conclusdo de curso voltado para a drea de vacinagdo, com carga 
horéria minima de 40hs, desde que não tenham atingindo o limite de 10 pontos. 
4.4. Para fins de TITULOS nos cargos de nivel médio-técnico, serdo observados os pontos a seguir relacionados: Declaração/e ou Certificado de 
conclusdo de curso para o qual esti concorrendo = 02 pontos; Certificado de conclusdo de curso de aperfeigoamento voltado para a área de mancjo 
clinico de sindromes respiratorias, com carga hordria minima de 40hs = 1,5 ponto; Certificado de conclusdo de curso de aperfeigoamento voltado 
para a drea de vacinagdo, com carga minima de 40hs = 1,5 ponto. 
4.5. Cada item de avaliação será contado apenas uma vez, e o limite de pontuagio não excedera a 10 pontos, somados Experiéncia profissional e 
Titulos;



4.6. A Experiéncia Profissional será comprovada através da apresentação dos documentos a seguir: 
a) Contrato de trabalho e/ou Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, contendo as páginas de identificação, cargo específico para o qual 
está concorrendo, início e o término do contrato, se for o caso, e/ou; 
b) Declaração de cfetivo exercício da função no cargo pretendido, emitida por instituição pública ou privada, admitindo-se, apenas declaração 
original ou autenticada em cartório. Em se tratando de entidade privada, deverá ser emitida pelo empregador; quando se tratar de serviço público, 
deverá ser emitida pelo secretário responsável pela pasta, em papel timbrado da instituição, contendo cargo específico para o qual está concorrendo, 
carga horária, início ¢ término do vínculo. 
4.6. Não serão aceitos protocolos assinados fora do período estabelecido neste edital que compreendam documentos, para fins de comprovação de 
títulos ou de experiência. 

5.DA CLASSIFICAÇÃO, DOS RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA HOMOLOGAÇÃO: 

1. O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será o somatório dos pontos obtidos na Análise de Títulos e da Experiência, podendo 
atingir, no máximo 10 pontos. 
5.2. 0 candidato será classificado de acordo com a pontuação obtida; 
5.3. Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 
1- Ter sido jurado; 
II- O candidato com maior escolaridade; 
TII- O candidato mais idoso; 
5.4. Nada obstante ao disposto no subitem imediatamente acima transcrito, fica assegurado ao(3) candidato(a) que tiver idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, nos termos do art. 27, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), a idade mais avangada como primeiro critério para 
desempate, sucedido dos outros previstos neste item. 
5.5. Será disponibilizado o resultado final da seleção no mural da Secretaria Municipal de Saúde, no mural da Prefeitura de Casinhas e no Didrio 
Oficial da Amupe. 

6.DOS RECURSOS: 
6.1. O(a) candidato(a) que de alguma forma discordar do resultado da seleção poderd interpor recurso no prazo estabelecido no Anexo III deste 
edital, tanto de forma presencial, quanto via Correios, no seguinte enderego: Rua Maria Cecilia Leal de Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 
55755-000, devendo ele está assinado pelo próprio interessado ou por procurador legalmente constituido, observando o prazo previsto no edital; 
6.2. O recurso será dirigido 4 Comissão de Organizagdo do Processo Seletivo Simplificado no seguinte endereço: Rua Maria Cecilia Leal de 
Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755000 ou CORREIOS, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo simplificado do Anexo V deste 
edital. 
6.3. Acaso o recurso seja julgado procedente, cujo resultado venha a causar alteração na ordem de classificação, a Comissão de Organização do 
Processo Seletivo Simplificado providenciará nova publicação do resultado final, na forma do item 5.5, incluindo-se as alterações. 

7. DA CONVOCAÇÃO: 
7.1. O(a) candidato(a) classificado será convocado pela ordem de pontuação decrescente, mediante comunicação prévia via e-mail ou telefone, no 
endereço informado pelo candidato no ato da inscrição; 
7.2. O(A) candidato(a) que não cumprir os prazos estabelecidos no instrumento de convocação será considerado eliminado do processo seletivo. 

8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1. A jornada de trabalho, atribuições, localização, remuneração dos contratados e demais informações relativas às suas funções acham-se descritas 
no Anexo I deste edital. 
8.2. O prazo de vigéncia, e demais condi 
municipais. 

s contratuais observard o disposto na Constituigio Federal de 1988, regulamentada por normas 

9. DAS DISPOSICOES FINAL 
9.1. Os candidatos serdo contratados durante o prazo fixado neste edital, cuja convocação para preenchimento das vagas, obedecerá rigorosamente à 
ordem de classificação, respeitada a ordem de prioridade (portadores de necessidades). 
9.2. A inscrição do(a) candidato(a) implicará na aceitação expressa das normas contidas neste Edital. 
9.3. A classificação do(a) candidato(a) assegurará apenas a expectativa de direito à contratagao, ficando a concretizagdo desse ato condicionada a 
observancia das disposigdes legais pertinentes, ao exclusivo interesse, oportunidade, necessidade e conveniéncia da Secretaria Municipal de Satde, a 
existéncia de vaga, a rigorosa ordem crescente dessa classificação e ao prazo de validade do certame. 
9.4. O(a) candidato (a) devera manter atualizado seu enderego e telefone junto à Secretaria Municipal de Satide, enquanto estiverem participando 
deste processo, sendo de sua responsabilidade os prejuizos decorrentes da não atualizagao. 
9.5. É de responsabilidade do(a) candidato(a): acompanhar a divulgagio de todos os avisos, comunicados e outras informagdes pertinentes ao 
processo seletivo, os quais serdo sempre divulgados nos locais especificados neste Edital. 
9.6. As disposigdes contidas no presente Edital poderdo sofrer alteragdes, atualizagdes ou acréscimos, enquanto ndo consumada a providéncia ou a 
etapa que lhe disser respeito. 
9.7. Dispositivos legais e normativos com entrada em vigor apos a data da publicação deste Edital não serdo objetos de avaliação para esta seleção. 
9.8. Os casos omissos serdo analisados pela Comissão Organizadora do presente Processo Seletivo Simplificado. 

Casinhas, 02 de agosto de 2022. 

ANA GERTRUDES FREIRE SOUSA LEÃO 
Comissio Organizadora 

ALESSANDRA SOARES DE ANDRADE 

Comissio Organizadora 

BRUNO ANTONIO BARRETO DE ARAUJO 
Comissio Organizadora 

ANEXO 1 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 04/2022)



QUADRO DE VAGAS 

[cARGO / NÚMERO DE VAGAS |ATRIBUIÇÕES / REQUISITOS ornaDA 
|TRABALHO 

g g [VENCIMENTO BÁSICO 

(CIRURGIÃO DENTISTA - PSF (01 
[VAGA) 

[Realizar e diagnosticar tratamentos cirúrgicos e coadjuvantes, das doenças, traumatismos, lesões e 
lanomatias cons s ou adquiridas do aparelho mastigatório e anexos e estruturas craniofaciais 
Jassociadas. Descrição detalhada do Tratamento cirúrgico dos cistos. Doença das g lândulas salivares, de 
Jaticul temporomandibular, de lesões de origem traumitica ma área Buco Maxilo Facial. Mis 
formagaes congénitas ou adquiridas dos mailares e mandibula, dos tumores benignos e malignos da| 
Jcavidade bucal, atuando integrado em grupo de cancerologistas. Erupção cirúrgica, reimplantação e| 
liransplante de dentes. Remoção cirúrgica de corpos estranhos. Comunicar imediatamente a chefia 
lqualauer tipo de acidente de trabalho. Participar do processo de planejamento, acompanhamento ¢ 
lavaliação das cáries desenvolvidas no território de abrangência das unidades básicas de saúde da família 
[Identificar as necessidades ¢ expectativas da população em relação à saúde bucal; Estimular e exceutar 
medidas de promoção da saúde, atividades educativas e preventivas em saúde bucal; Executar áreas| 
lbásicas de vigilância epidemiológica em sua sárea de abrangência; Organizar o processo de trabalho de 
[acordo com as diretrizes do PSF e do plano de saúde municipal; Sensibilizar as famílias para a| 
importincia da saúde bucal na manutenção da saúde; Programar ¢ realizar visitas domiciliares de acordo| 
Jeom as necessidades identificadas; Desenvolver úreas intersetoriais para & promoção da saúde bucal. 
|Outras atribuições referentes ao cargo. REQUISITOS: Graduação em Odontologia e registro no conselho| 
[competente. 

|40 HORAS SEMANAIS RS 2.500,00 

ENFERMEIRO(A) - PSF (02 VAGAS) [Realizar assistê 1cia integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
liratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos wividuos e famílias na USF e, quando indicado ou| 
nccessirio, no domicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações to), em todas as| 
[fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; durante o tempo e 
[frequência necessirios de acordo com as necessidades de cada paciente;Conforme protocolos ou outras| 
normaivas técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) aprova a Resolução| 
Ín 195, de 18/02/97, obscrvadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, 
[solicítar exames complementares, ete; Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas| 
Ípelos ACS; Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe 
[e  enfermagem;Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de| 
(Enfermagem, ACD e THD; e Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado| 
funcionamento da USF:Planciar, gerenciar, coordenar, exceutar e avaliar a USF. Outras atividades| 
|correlatas a0 cargo. REQUISITOS: Graduação em Enfermagem e registro no conselho competente. 

[40 HORAS SEMANAIS s 2.500,00 

[MEDICO(A) PLANTONISTA (01 VAGA) | Médico Plantonista Emergencialisa e suas atribuições, serão as constantes na Lei Nº 3.553 e Projeto de 
Lei Nº, 3,778/09 como se segue: responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passiveis| 
[de tratamento a niveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, (em caso de não| 
haver médicos especialista em pediatria) em demanda espontânca, cuja origem é variada e incerta, 
responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clinico dos mesmos; Atender prioritariamente os| 
[pacientes de urgência e emergéncia identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas peta| 
ISMS, realizado pelo Enfermeiro Classificador de Risco; Realizar consultas, exame elínicos, solicitar 
|exames subsididrios analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; 
Jorientar o pa ntes, aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger ¢ 
recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos servigos de maior complexidade para 
liratamento e ou internação hospitalar (caso indicado); contactar com a Central de Regulação Médica, 
[SUS-Fácil, para colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção às urgéncias. Garantir a 
|continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de| 
 urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, 
prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, 
[até a sua recepção por outro médico. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré- 
hospitalar 4 at idade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas def 
Jatendimentos e prontuários assim como outros determinados pela SMS. Dar apoio a atendimentos de 
urgéncia e emergência nos eventos extomos de grande porte, de responsabilidade da Instituição. Zelar pela 
manutengio e ordem dos materia . equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas à| 
[sua área de comperéncia Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-cientifico da 
Unidade de Urgência ¢ Emergêr i, caso convocado. Obedecer a0 Código de Ética Médica. Outras 
latribuições corretatas. REQUISITOS: Graduação em Medicina e registro no Conselho competente. 

Pa HORAS  POR 
PLANTAO 

[PLANTAO  FINAL 
[SEMANA= RS 2.500,00 

DE 

|AUXILIAR DE SAUDE BUCAL - PSF (01 

vaGa) 
|1 - Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e individuos, 
|mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; Il - Executar organização, mpeza, assepsia,| 
qdesinfecção e esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 
11 - Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas; 1V - Realizar o acolhimento dol 
[paciente nos serviços de saúde bucal; V - Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde 
Íbucal com os demais membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de| 
[saúde de forma multidisciplinar; VT - Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, 
manuscio e descarte de produtos e residuos odontológicos; VII - Processar filme radiográfico; VI - 
Selecionar moldeiras; 1X - Preparar modelos em gesso; X - Manipular materiais de uso odontológico 
[realizando manutenção e conservação dos equipamentos; XI - Participar da realização de levantamentos e 
|estudos epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; XI! - Exercer outras atribuições que sejam| 
|de responsabilidade na sua área de atuação. REQUISITOS: Formação profissional técnica em nivel 
|médio específica ¢ registro no conselho competente. 

[0 HORAS SEMANAIS RS 121200 

|TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM - (03 
[VAGAS) 

[Assistir ao Enfermeiro no plancjamento, programação, orientação ¢ supervisão das atividades de| 
Jasisténcia de Enfermagem; na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a pacientes em estado grave; 
[ prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de vigilância epidemiologica: 
lna prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; na prevenção e controle sistemático de danos| 

[40 HORAS SEMANAIS RS 121200 



isicos que possam ser causados a pacientes durante a assisténcia de saúde; na participação nos programas| 
|e nas atividades de asisténcia integral & saúde individual e de grupos especificos, particularmente 
|daqueles prioritários e de alo risco; na participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de 
lprevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; REQUISITOS: Formação profissional 
iccnica em nível médio especifica e registro no conselho competente. 

ANEXO 1l 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 04/2022) 

|FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 04/2022 

[Solicito a inclusão dos meus dados no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022, realizado pela Secretaria de Saúde do Município de Casinhas/PE, destinado a selecionar profissionais para o atendimento das| 
Inecessidades da respectiva secretaria, conforme o Anexo 1 (quadro de vagas) deste edital. 

| -NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 

M = IDENTIFICAÇÃO 

[Nome do Candidato(a): 
Endereço: 5 
o (c — Jcer u 
G fommo —  osade emisão: 

emisor 
ET 
|PORTADOR DE DEFICIÊNCIA: ( ) SIM ( ) NÃO ESPECIFICAR: ( ) MOTORA; ( ) FONO-AUDITIVA; ( ) VISUAL; () OUTRAS 

111 - CARGO / FUNÇÃO PRETENDIDA: |Assinatura do candidato(a) 

[assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e declaro estar clente das penalidades cablveis. 

ANEXO 11T 
(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 04/2022) 

CALENDARIO 

[EVENTO |DATA / PERIODO |lLocAL 

[apresentação do formulário de Inscrição (de forma gratita), de| De 04/08/2022 a 10/08/2022 Das oshoominsás I4hoomin — w fPresencial na Secretaria Municipal de Saúde, sítuada na Rua Maria Cecília Leal de| 
[documentos, títulos e laudos dos portadores de deficiência. Os [Miranda, sn, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou, Correios 
Tinteressados podem apresentar esses itens presencialmente, na 
[Secretaria Municipal de Saúde, pelos Correios. 
[Divulgação do Resultado Pretiminar da Seleção. [Dia 110872022 [Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada & na Rua Maria Cecília 

Leal de Miranda, sin, Centro, Casinhas/PE, CEP 5 
[(81) 3634-9119 

755-000 e Diário da AMUPE. Tel. 

[Recursos De 12/08/2022 a 15/08/2022 Das OBhOOmins às 14h00min (Presencial, na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Maria Cecília Leal de| 
Miranda, s/n, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000, ou ainda via CORREIOS. Tel. 81 
3634 9119. 

[Julgamento dos Recursos/ Divulgação do Resultado definitivo — [Dia 16/08/2022 |Quadro de Avisos da Secretaria Municipal de Saúde, situada Rua Maria Cecilia Leal de| 
[Miranda, sin, Centro, Casinhas/PE, CEP 55755-000 ¢ Diário AMUPE 

[Contratagio [A partir de 17/08/2022 [Sccrctaria Municipal de Saúde, Rua Maria Cecília Leal de Miranda, s/n, Centro, 
|Casinhas/PE, CEP 55755-000. 

ANEXO T 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 04/2022) 

TABELA DE PONTUACAO 

ANALISE DE TITULOS E EXPERIENCIA 

Certificamos para os devidos fins que após avaliagdo de acordo com as normas edilicias, cujo resultado resta evidenciado no quadro da pontuagdo 
final abaixo: 

NOME DO CANDIDATO: 

[ANALISE CURRICULAR INOTAS 

TÍTULOS 

[EXPERIENCIA 

[PONTUACRO FINAL 

AVALIADOR: 

ASSINATURA 

ANEXO V 

(Parte integrante do Processo Seletivo Simplificado Nº 04/2022) 

FORMULARIO DE RECURSO



À ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASINHAS/PE, Nº 
04/2022, DESTINADO A SELECIONAR PROFISSIONAIS PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

DO MUNICIPIO DE CASINHAS, CONFORME O ANEXO I (QUADRO DE VAGAS) DESTE EDITAL. 

PREZADOS SENHORES, 

Eu, , candidato(a) ao cargo de TInscrição nº , do Processo Seletivo Simplificado Edital 
Nº 04/2022, da SECRETARIA DE SAUDE DE CASINHAS, venho através deste, apresentar RECURSO em razão do seguinte fato: 

RAZÕES DO RECURSO 

Casinhas/PE, / / 

Assinatura do candidato recorrente 
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Fabiano 
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